
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sã o Paulo -

DECRETO N. 17.426, DE li DE ABRI L DE 2017. 

PUBLICAOO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
No~§:.~ ... de 1.o?..F.!.u.r.:t 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 442.292,94. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, e pelo inciso V do 
artigo 8° da Lei n. 9.494, de 27 de dezembro de 20 16; 

O E CR E T A: 

Art. I o Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 442.292,94 (quatrocentos e quarenta 
e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos) destinado a suplementar a seguinte 
dotação no orçamento vigente: 

60 
60.50 
60.50-1 0.30 1.004 1.2.075 
60.50-3.3.90.30.02.300024 
SUS- Sistema Único de Saúde 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Material de Consumo 

442.292,94 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta do superávit financeiro vinculado 
apurado no exercício de 2016. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, li de abril de 2017. 

~clicio~a~ 
Prefeito 

Jd-dc Me~a 
Secretário de Gestão Ad 1 istrativa e Finanças 

cl?--
a Costa Mendes 
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Prefeitu ra Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos onze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 
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Everton A eida Figueira 
Responsáve l pelo Departamento de Apoio Legislativo 

(Portaria n. 002/SAJ/ DFAT/2017) 
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